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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 04  (quarta-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE  OFICIAL

1.1.0.  Férias - Concessão

Concedo, a contar de 03 ABR 07, 02 (dois) dias por conta das férias 
relativas  ao ano de 2006,  ao Ten Cel PM Mat.  1651-9/1ª  EMG –  RICARDO 
JACINTO DOS SANTOS,  restando 26 (vinte e seis) dias para gozo.

Conseqüentemente, fica  designado para responder pelo expediente 
administrativo da 1ª Seção do EMG, o Maj PM Mat. 1844-9/1ª EMG – WALTER 
TAVARES DE LIMA. (Nota nº 106/2007-SCH)

Concedi,  a  contar  de  05FEV07,  30  (  trinta)  dias  das  férias 
regulamentares relativas ao ano de 2006, ao Cap PM Mat.2017-6 GILDO TOMÉ 
DA SILVA. (Nota  nº 103/2007-SCH)

1.1.1.  Dispensa  Médica - Concessão

Concedi,  ao  Maj  PM  Mat.1862-7/DP-2  –  FÁBIO  DANTAS DE 
MACEDO, 30 (trinta) dias de Dispensa para Tratamento de Saúde (DTS), a contar 
de 03MAR2007,   conforme  Atestado Médico  da Diretoria  de  Saúde –  Centro 
Médico Hospitalar, apresentado.
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esfera  de  suas  atribuições  quando  emprestou  o   Revólver  Taurus  Cal.  38, 
reforçado, 03 (três) polegadas, nº. 1906877 ao Cb RRPM Mat. 1021-3  ALUÍZIO 
GOMES BARBOSA, arma esta que sequer estava registrada em seu nome, em 
total  desacordo  com  a  Lei  nº.  10.826,  de  26DEZ2003,  e,  consequentemente, 
descumprindo o Art. 139, do CDME. 

IV – Encaminhar cópia da Sindicância Portaria Administrativa n.º 
041/04-Sec./13º  BPM,  de  20  de  outubro  2004,  devidamente  solucionada,  bem 
como  deste  Despacho,  para  ambos  os  notificados,  para  as  respectivas 
apresentações de defesa.

V- Publicar esta decisão em Boletim Interno.

ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO - CEL  PM
                       Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

JAILSON JOSÉ MARQUES   -  Ten Cel  PM
                          Subdiretor de  Pessoal
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caixa  eletrônico,  levando  apenas  os  pertences  anteriormente  roubados, 
abandonando ainda um Fiat  Doblô de placa KKB 5366,  registrado  no CIODS 
como roubado.

No curso do processo, o Oficial Sindicante constatou que o revólver 
roubado  na  ocorrência  não  pertencia  ao  Sindicado,  antes,  fora  emprestado  ao 
mesmo, para ser utilizado na segurança do estabelecimento comercial pelo Sd PM 
Reformado MAURÍCIO FRANCISCO RÉGIS, pois apesar do Sindicado ter 02 
(duas) armas registradas em seu nome e que foram compradas em convênio com a 
PMPE,  ambas  haviam sido  extraviadas,  conforme  documentação  constante  do 
bojo da Sindicância,  uma delas furtada em 23JUL1993, no Bar Savoy, localizado 
na Av. Guararapes, e a outra, roubada por 03 (três) elementos de dentro da própria 
residência  do  Sindicado,  em  23AGO2004.  E  ainda,  conforme  declaração  do 
próprio  Sd  PM  Reformado  MAURÍCIO  FRANCISCO  RÉGIS,  o  citado 
armamento também não estava registrado no nome deste último, tendo sido apenas 
comprado a um Policial Militar, hoje falecido,  sem que houvesse a transferência 
conforme os ditames legais.

No  mérito  verifica-se  que  realmente  há  indícios  de  infração  ao 
CDME,  tanto  por  por  parte  do  Sindicado,  quanto  do   Sd  PM  Reformado 
MAURÍCIO  FRANCISCO  RÉGIS,  no  entanto,  para  possível  aplicação  de 
qualquer sanção administrativa, convém assegurar a ambos os militares o direito 
Constitucional  da  Ampla  Defesa  e  do  Contraditório,  visto  que,  apesar  do 
Sindicado ter tido acesso ao contraditório no curso da Sindicância, esta tivera por 
objeto a apuração das circunstâncias em que se dera o extravio do armamento, e 
ainda,  o  Sd  PM  Reformado  MAURÍCIO  FRANCISCO  RÉGIS,  fora  ouvido 
apenas na qualidade de testemunha. 

Ante  o  exposto,  levando-se  em  consideração  o  Princípio  da 
Autotutela, este Diretor de Pessoal resolve:

I –   Deixar de aplicar, por hora, sanção administrativa disciplinar 
em desfavor  do  Cb RRPM Mat.  1021-3  ALUÍZIO GOMES BARBOSA, por 
entender  que  o  mesmo  não  fora  notificado  por  infringência  ao  Art.  139,  do 
CDME;

II  –  Notificar  o  Cb  RRPM  Mat.  1021-3   ALUÍZIO  GOMES 
BARBOSA por haver deixado de cumprir as normas regulamentares na esfera de 
suas  atribuições  quando pegou  emprestado,  em total  desacordo  com a Lei  nº. 
10.826,  de  26DEZ2003,  o  Revólver  Taurus  Cal.  38,  reforçado,  03  (três) 
polegadas,  nº.  1906877,  de  seu  companheiro  de  farda,  Sd  PM  Ref.  Mat.  nº. 
608457 MAURÍCIO FRANCISCO RÉGIS, descumprindo o Art. 139, do CDME.

III – Notificar o  Sd PM Ref. Mat. nº. 608457 MAURÍCIO 
FRANCISCO RÉGIS por haver deixado de cumprir as normas regulamentares na
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1.1.2.  Julgado Apto

O Maj PM Mat.1862-7/DP-2 – FÁBIO DANTAS DE MACEDO, 
foi  julgado  Apto,  a  contar  de  03ABR2007,,   conforme  Atestado  Médico  da 
Diretoria de Saúde – Centro Médico Hospitalar, apresentado.

1.1.3.  Requerimento Despachado

1. ROMILDO RODRIGUES DE LIMA, Cap PM, Mat.940261-6, 
RG  nº  41913,  Quadro  QOPM,  servindo  atualmente  11º  BPM,  requer   ser 
transferido  para  o  2º  BPM ou APMP,  alegando proximidade  do local  em que 
reside,  uma  vez  que  na  OME atual  de  lotação,  os  gastos  com transporte  são 
onerosos.  2. É a primeira vez que requer.  3. Despacho deste Diretor de Pessoal: 
INDEFERIDO,  por falta de amparo legal. (Nota nº 202/2007/DP-6)

1.1.4.  Férias - Suspensão

Suspendi a contar de 16FEV2007, as férias relativas ao ano de 2006, 
do Cap PM Mat.2017-6 GILDO TOMÉ DA SILVA, por extrema necessidade do 
serviço,  em virtude  da Operação Carnaval,  restando 19 (dezenove)   dias  para 
gozo. (Nota nº 104/2007-SCH)

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SERVIDOR(A) PÚBLICO(A)

2.1.0.  Frequência - Comunicação 

Comunicou  a  Assessora  Executiva  da  Secretária  de  Educação, 
Esporte  e  Lazer  em  exercício  da  Prefeitura  do  Recife,  através  do  ofício  n.º 
08/2007-GAB/SEEL,  datado  de  01.03.2007,  que  o  servidor  público  desta 
Corporação GERALDO TARGINO SAMPAIO, matrícula n.º 678-5, Professor 
do Ensino Médio, que se encontra cedido, servindo á disposição daquele Poder, 
teve freqüência normal durante o mês de fevereiro 2007. (Nota nº 108/2007/DP-5)

Comunicou o Chefe da Casa Civil,  através do Ofício GC/UNIAD 
n.º. 074/2007, datado de 05.03.2007, que a servidora pública desta Corporação, 
LOURDES ARAUJO SILVA mat.  n.º 90.078-8,  Assistente de Administração 
PCPM-NM,  servindo  à  disposição  daquele  Órgão,  obteve  frequência  normal 
durante o mês de fevereiro 2007. (Nota nº 111/2007/DP-5)

Comunicou o Chefe da Unidade  de Controle e Administração de 
Pessoas da Diretoria  Geral  de  Recursos Humanos do IRH,  através  dos ofícios 
circulares NSAP n.ºs  01/2007 de 16.02.2007 e 02/2007, de 06.03.2007, que os 
servidores públicos desta Corporação ALEX ANTUNES CORREIA, matrícula 
n.º 90.093-1, e FERNANDO JOSE MELO DA CUNHA, matrícula nº 940.611-
5, Médicos II SM-2, os quais se encontram cedidos  servindo à disposição do IRH, 
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tiveram freqüência normal durante os  meses  de dezembro/2006 e  janeiro 2007. 
(Nota nº 110 /2007/DP-5)

Comunicou o Diretor de Recursos Humanos do Instituto  Materno 
Infantil  - IMIP, por meio dos Ofícios DRH-017/2007  de 30JAN2007 e 046/2007, 
datado de 28FEV/2007, que a servidora pública desta Corporação,  MECNEIDE 
MENDES LINS mat. n.º 951.058-3, Médica II SM-2, a qual se encontra cedida 
servindo  à  disposição  daquela  Instituição  em  regime  de  permuta,  obteve 
frequência normal durante os meses  janeiro e fevereiro 2007. (Nota nº  109/2007/
DP-5)

Comunicou  a  Farmacêutica  Bioquimica  responsável  pelo 
Hemonúcleo-Hemope-Arcoverde,  por  meio  dos  ofícios  s/nº  de  02.10.2006; 
01.11.2006; 01.12.2006 e 02.01.2007, que a servidora pública desta Corporação 
REJANE LIMA DA SILVA, matrícula  nº 940.586-0,  Assistente Técnico de 
Laboratório PCPM-NM, a qual se encontra  cedida,  servindo à disposição daquela 
Fundação, obteve freqüência normal durante os  meses  de  setembro ;  outubro; 
novembro e dezembro de 2006. (Nota nº 115/2007/DP-5)

4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Liberdade do CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0244/2007 
– DPJ, de 16MAR2007, que o preso de justiça, 3º Sgt PM Reformado Mat.11598-
3, João José Bezerra Filho, foi posto em liberdade no dia 15MAR2007, por haver 
sido beneficiado com o Livramento Condicional, concedido pela 1ª Vara Privativa 
das Execuções Penais do Estado (condenado a uma pena de 08 anos e 09 meses 
de reclusão, por infração ao Art. 214, c/c o Art.226, Incs. I e II  todos do CPB, 
pelo Juízo  de Direito  da  Comarca  de  Itambé-PE,  processo  crime  nº  2897/90). 
(Nota  nº  014/DP-3/SSJD)

1.1.2.  De Cabo

1.1.3.  Punição Disciplinar - Detenção

O  Cb   RRPM Mat.990932-0/  JOSÉ  JOAQUIM  DOS  SANTOS, 
por haver  comprado um  revólver, marca Rossi, cal. 38, nº E1862388   do 2º Ten 
EB  (ex-combatente)  JOSÉ  CASTELO  BRANCO  em  meados  de  2002,   sem 
efetuar  a 
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transferência de propriedade da arma de fogo  em observância ao que prescrevia a 
Legislação em vigor, deixando de cumprir normas regulamentares na esfera de 
suas atribuições, infringindo assim o que dispõe o  Art. 139 da Lei nº 11.817 de 24 
de Julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), 
com atenuantes do Art. 24, Incisos I e II e agravante do Art. 25, Inciso IV, tudo do 
CDME, transgressão média, fica detido por 21 (vinte e um) dias(Punição imposta 
com base em Sindicância Sumária  instaurada por determinação do Cap RRPM 
MANOEL VÍTOR DO NASCIMENTO FILHO, à época, Coordenador Geral da 
Guarda  Patrimonial,  procedidia  pelo  2º  Ten  RRPM  Mat.  100911-7/GP 
CLEMILSON RODRIGUES DA SILVA). (Nota nº 038/ DP-3/ SSJD-SC/SIND)

1.1.4.  Despacho do Diretor de Pessoal

Origem:  Portaria  Administrativa  n.º  041/04-Sec./13º  BPM,  de  20  de  outubro 
2004.
Sindicante: 1º Ten PM Mat. nº. 940297- 7 RIVÉLLITON CÉSAR DE SOUZA 
SANTOS.
Sindicados: Cb RRPM Mat. 1021-3  ALUÍZIO GOMES BARBOSA .
Fato a apurar:  Roubo dos  documentos  e  armamento  em posse do Sindicado 
durante uma tentativa de assalto a um caixa eletrônico na Farmácia Pague Menos 
da Av. Caxangá, no bairro da Iputinga.

HISTÓRICO

Após  análise  dos  autos  da  Sindicância instaurada  por  força  da 
Portaria acima especificada, o Maj. PM MARCOS ANTÔNIO LINS, respondendo 
pelo Comando do 13º BPM, exarou a competente Solução, concordando com o 
parecer do Oficial Sindicante, entendendo que o  Cb RRPM ALUÍZIO GOMES 
BARBOSA infrigiu a Lei nº. 10.826, de 26DEZ2003, referente ao porte ilegal de 
arma  de  fogo,  e  ainda,  juntamente  com  o  Sd  PM  Ref.  Mat.  nº.  608457 
MAURÍCIO  FRANCISCO  RÉGIS,  transgrediram  o  CDME  ao  deixarem  de 
cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições.

 
Da apreciação do Relatório e Solução da Sindicância, concluímos 

que no dia 03 de setembro de 2004,  por volta  21h50,  o Cb RRPM ALUÍZIO 
GOMES  BARBOSA  trabalhava  como  segurança  na  Farmácia  Pague  Menos 
situada na Av. Caxangá, no  bairro da Iputinga, quando aproximadamente 10 (dez) 
homens  armados  com  pistolas  e  revólveres  invadiram  o  estabelecimento 
anunciando o assalto, tendo  inicialmente os meliantes roubado os pertences dos 
clientes que lá estavam, bem como os documentos e o Revólver Taurus Cal. 38, 
reforçado, 03 (três) polegadas, nº. 1906877, com capacidade de 06 (seis tiros), que 
estava  em posse  do  Sindicado,  e  em seguida,  retiraram o  caixa  eletrônico  do 
Banco do Brasil com o fito de o levarem, momento em que sofreram uma reação 
de  pessoas  não  identificadas,  mas  que  possivelmente  seriam  seguranças 
particulares de outro estabelecimento comercial,  havendo uma intensa troca de 
tiros, reação  esta que  fez com que os  marginais desistissem do intento de  levar o 
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